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DECRETO N° 2.908 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

"Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal de
Assistência Social"

CARLOS H~NRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nO357/2020 - SEMPAS;
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica alterada a composição dos membros do Conselho

Municipal de Assistência Social, de acordo com a nova
representativid ade.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Representante da Secretaria Mun. de Promoção e Assist.
Social
Titular: Fernanda Zanella de Paula
Suplente: Aline Fernandes Venuto

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Esther Helena Sllvanto de Almeida
Suplente: Ana Carolina Cabral do Nascimento Pinto

Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Titular: Vanessa FeolaGalerani Procopio
Suplente: Isabella Germini Menin

Representante da Secretaria Mun. de Adm. e Fazenda
Titular: Gabriel Pires Perinotti
Suplente: Cornélio Brunhoroto Gimenez

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ana Clélia Benine Ricardo
Suplente: Suzana de Fátima Milan

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
01 Representante de Entidade que realiza atendimento de
Proteção Social
Titular: Maria José Fortes
Suplente: Alessandra Cristina Fernandes Massuia
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02 Representantes dos Usuários da Rede de Atendimento de
Assistência Social
Titular: Elisete Pacheco da Silva
Suplente: Deusiana Aparecida Martins
Titular: Silcrey Araujo da Silva
Suplente: Josefa Dias da Conceição Santos

02 Representantes dos Trabalhadores da Assistência Social
Titular: Roberta Pecoraro Bertulussi
Suplente: Adriana Silvério Teixeira
Titular: Marcos Fernando Lima Sguassabia
Suplente: Ana Lígia da Siiva

Art. 2° - Em caso de desistência e saída de membros, o
Presidente em exercício do Conselho, deverá notificar a municipalidade
para a substituição do mesmo, através de ato do Poder Executivo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçõ m contrário, em especial a
Decreto N° 2.791/19.

Município de Água (Ia Prata (Est' nciaJ;lidromineral), aos
quatro dias do mês de n embro d éJo' mil e vin .
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